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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.198/2023
Autor: André Fernandes

Data da 
Apresentação:

21/12/2023

Ementa: Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha),  para tipificar penalmente a conduta de realizar falsas
acusações  no  âmbito  de  violência  doméstica  e  implementar
qualificadoras para os agentes que formalizam denúncias a fim
de praticar chantagem, alienação parental ou ainda com claro
objetivo de macular a imagem da vítima.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos da Mulher e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2383420

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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